PARECER Nº 670, DE 2002. DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 645, DE 1999.

De autoria do nobre Deputado Petterson Prado, o projeto de lei em epígrafe estabelece a obrigatoriedade das empresas operadoras de transporte coletivo, públicas ou privadas, de fornecerem condução aos seus empregados ao término da jornada de trabalho.

A propositura esteve em pauta, nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3, da X Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 80ª a 84ª Sessões Ordinárias de 11 a 17/08/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Seguindo o trâmite do processo legislativo, a propositura sob exame foi enviada às comissões técnicas, para fins de análise e parecer.

Primeiramente, o projeto foi distribuído à douta Comissão de Constituição e Justiça, para pronunciamento sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico. Aquele órgão, por maioria de votos, aprovou parecer favorável à propositura, com a sugestão de uma emenda.

Enviada à Comissão de Transportes e Comunicações, a matéria foi distribuída a este Deputado, para, na condição de relator, examinar o assunto à luz do que dispõe o § 11 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

É o que passamos a fazer.

A Administração Pública, sempre que deseja transferir a execução de certa atividade ou serviço público que lhe foi outorgado pelo ordenamento jurídico, utiliza-se de pessoas jurídicas criadas, nos moldes do Direito Privado, pelos particulares ou pelo Estado.

Na condição de prestador de serviço público, mediante a exigência de tarifas dos usuários e condições fixadas pela Administração Pública, executam e exploram o serviço ou a atividade que por conveniência ou oportunidade lhes foi trespassada.

As empresas de transporte de passageiros por trem, ônibus, balsa ou avião são permissionárias ou concessionárias do serviço público de transporte coletivo de passageiros.

O permissionário tem direito, como o tem o concessionário, ao equilíbrio econômico e financeiro da outorga, visando igualar os encargos de execução à justa remuneração. Geralmente na fixação de tarifas serão levados em conta os seguintes fatores: cobertura das despesas de custeio, justa remuneração de capital, melhoramento e expansão de serviços.

Assim, sempre que a tarifa vigente não representar a variável adequada ao desejado equilíbrio, há que ser revisada ou reajustada pela Administração.

A obrigatoriedade pretendida, na forma como prevista, poderia, a nosso ver, resultar em considerável aumento do custeio, impedindo a realização da receita prevista em contrato, condição esta que foi utilizada pelo permissionário ou concessionário quando da formulação de sua proposta de exploração, dando ensejo ao pleito de reequilíbrio, com franca desvantagem para o Poder Concedente e pesado ônus para o tesouro.

Diante das considerações ora esposadas, entendemos, salvo melhor juízo, que a adoção das medidas colimadas na vertente propositura são inconvenientes, pois não se harmonizam com os princípios sobre os quais está exigido o sistema de transporte coletivo em nosso Estado.

Ademais, a Lei Federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que instituiu o vale transporte já permite que qualquer empresa forneça condução aos seus empregados após o término da jornada de trabalho.

Por outro lado, embora reconheãmos os nobres fins objetivados pelo ilustre autor, entendemos que a iniciativa certamente ocasionaria efeito adverso do pretendido não só para seus supostos beneficiários, visto que poderia ensejar a dispensa de inúmeros funcionários, com vistas à diminuição de despesa ou na elevação da tarifa como meio de assegurar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados.

Isto posto, concluímos pela rejeição do Projeto de Lei nº 645, de 1999 e, conseqüentemente, da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça em seu parecer.

a) Roberto Engler – Relator.

Aprovado o parecer do relator, contrário à proposição e à emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 08-11-00.

a) Rodrigo Garcia – Presidente
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